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Ccren@
orcrsÃo coREN-Go Ne 1631 DE 04 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre o oprovoçõo do 1s ReÍormuloçõo

Orçamentório poro o exercício íínonceiro de 2025 e da

outros providêncios.

A pREsIDENÍE Do CoNsELHo REGIoNAt DE ENTERMAGEM oE GotÁs no uso

de suas atribuiçóes legals e rêgimentais e;

CoNstorrANoo, a necessidade de reaiustar as dotações que se apresentam

insuficientes no Orçamento do exercÍcio de 2025;

CoNslDERANDo,oarligo43ial'ein.432Ollgs4,ondeponderaautilrzaçãode
raaul-5i)s llr'i,-rvenientes de Super.ivit finânceiÍÕ comprovado no Balanço do exercícro

nnterior, tcndência de excesso cle arrecadação, produto de operação de credito, benl

e omô por ;nL.;lacão »arcial de dolações orÇômefltáriás'

CoNsIDERANDo, o que dispõe a Lei np 4 320/64, de 17 de março de 1964' nos

seus artiSos ns 40 a 46;

CoNsloERANDo, ainda, o constânte dos demonstrativos anexos que

apresentam a situação do Orçamento em razão da execução orçamentária no decorrer

do exercício;

CoN5IDERÀNDoadeliberaçãodoplenárioemsua773êReuniãoordináriade
Plenário realizada no dia 04 de abril de 2025'

DECIDE:

Art.lg.AprovaraleReformulaçãoorçamentáriade2025,elaboradapela
Assessoria Contábil e apresentada pela controladoria lnterna do conselho Regional de

Enfermagem de Goiás ao Plerário.

Art.29_AreÍormulaçãotemcomoorigemderecursoocréditoadicional
correspondente ao superávit financeiro dos exercíclos anteriores' no qual o valor

proposto a ser utilizado e de RS 2.149'000,00 (dois milhões' cento e quarenta e nove

mil rea is).

Art. 3e - Fm face da ReformulâçãÔ, o Regional propõe alteração que majora

o valor global do oÍçamento de RS 24.664 320,00 (vinte e quatro milhões' seiscentos e

,"rr"nt. e quatro mil, trezentos e vinte reais) para Rs 26-813.320,00 (vinte e seis

milhôes, oitocentos e treze mil, trezentos e vinte reais)'
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Art.4e - Esta decisão entra em vigor após homologaÇão do Conselho Federal

de Enfermagem - Ccíen.

Art.5e - Dê ciência, publique-se e cumpra-se.

Goiâniê,04 de abril de 2025

Thais Luane ira de Almeida Prado

PresiCente - Coren-Go 440.847 EN F

oro de Jesus

Secretá rio -60 475,630-ENF
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